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Projeto de Lei n.º 085/2024-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 128/2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 22.052,46.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 22.052,46 (vinte e dois mil, cinquenta e dois reais e quarenta e seis centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236541384.196 – Manutenção dos Serviços de Água, Energia Elétrica, Internet e Telefonia das Escolas.
33209300 – Indenizações e Restituições (6394).
Fonte de Recurso: 1569 Outras Transferências de Recursos FNDE.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1109 Manutenção Educação Infantil – TD.
VALOR: ....................................................................................... R$           449,12
33209300 – Indenizações e Restituições (6395).
Fonte de Recurso: 1551 Transferências de Recursos FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto Escola (PDDE).
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1129 Apoio a Creches – Brasil Carinhoso – TD.
VALOR: ....................................................................................... R$               8,84
31.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
2781240312.129 – Infraestrutura – Cobertura Quadra de São Marcos.
33209300 – Indenizações e Restituições (6396).
Fonte de Recurso: 2706 Transferência Especial da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1164 Construção de Cobertura e Revitalização da Quadra Poliesportiva do Distrito de São Marcos.
VALOR: ........................................................................................ R$      21.594,50
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
Superávit financeiro vinculado ao Programa Manutenção Educação Infantil – TD (1109), repassado a Conta Corrente n.º 49451-8, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ....................................................................................... R$           449,12
Superávit financeiro vinculado ao Programa Apoio a Creches – Brasil Carinhoso – TD (1129), repassado a Conta Corrente n.º 54626-7, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................ R$               8,84
31.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
2781240312.129 – Infraestrutura – Cobertura Quadra de São Marcos.
44905100 – Obras e Instalações (5689).
Fonte de Recurso: 2706 Transferência Especial da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1164 Construção de Cobertura e Revitalização da Quadra Poliesportiva do Distrito de São Marcos.
VALOR: ........................................................................................ R$      21.594,50
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 8 de outubro de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 128/2024 que “ Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 22.052,46”.
Esta abertura de crédito especial tem por objetivo alocar recursos em rubricas
a) da Secretaria Municipal de Educação, na Funcional: Manutenção dos Serviços de Água, Energia Elétrica, Internet e Telefonia das Escolas, na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (6394), Fonte de Recurso: 1569 Outras Transferências de Recursos FNDE, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1109 Manutenção Educação Infantil – TD; e, na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (6395), Fonte de Recurso: 1551 Transferências de Recursos FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto Escola (PDDE), Detalhamento da Fonte de Recurso: 1129 Apoio a Creches – Brasil Carinhoso – TD, valores destinados à devolução de saldos remanescentes nas prestações de contas de Convênios.
b) da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, na Funcional: Infraestrutura – Cobertura Quadra de São Marcos, na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (6396), Fonte de Recurso: 2706 Transferência Especial da União, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1164 Construção de Cobertura e Revitalização da Quadra Poliesportiva do Distrito de São Marcos, valor destinado à devolução de saldo oriundo de rendimentos da aplicação dos recursos, na prestações de contas do Convênio.
Segue, em anexo, o extrato bancários, à devida análise.
Pelo exposto e certo da pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, conforme preceitua o artigo 82 da Lei Orgânica do Município, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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